
 
 
 

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E UNIPROFISSIONAL 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

EDITAL N.° 009/2021 
 
 

PARECERES DOS RECURSOS 
 

 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO, os pareceres dos recursos do PROGRAMA 
DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E UNIPROFISSIONAL DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE APUCARANA – AMS, EDITAL N.° 009/2021, interpostos contra as 
questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.  
 
 Art. 1º - Conforme Edital de Abertura n.° 009/2021, na hipótese de alteração 
ou anulação de questão (ões) do gabarito preliminar por força de provimento de 
algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo 
gabarito, no caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham 
interposto recurso. 
 
 

 
ATUALIDADES E GEOPOLÍTICA 

 
 
QUESTÃO 10 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão não trata da 
campanha, e sim do significado geopolítico que os slogans e motes podem adquirir, 
principalmente ao serem ditos enquanto fala autorizada numa dada hierarquia social, 
carregada de um capital simbólico que transcende seu público eleitoral e se volta 
também aos chefes de Estado e instituições de outros países.  
 
 Neste caso, o slogan citado é uma afronta ao republicano de Donald Trump e 
uma referência ao governo democrata anterior, de Barack Obama, com isso 
sinalizando uma série de disposições, alianças, rivalidades e projetos, além de 
arregimentar críticas ao seu governo. Além disso, a frase eleitoral citada no recurso 
sequer constava entre as opções da questão, não havendo razão fundamentada 
para a anulação da mesma. 
 
Referência Bibliográfica: BOURDIEU, Pierre. Economia das Trocas Linguísticas, o 
que falar quer dizer. São Paulo: EdUsp, 1999. 
 
 

 



 
 

SUS E SAÚDE COLETIVA 
 

 
QUESTÃO 33 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a alternativa “A” é a 
única correta dentre as opções apresentadas pela questão 33. Todos os Itens 
referem-se à Clínica Ampliada: 
  
- Um compromisso radical com o sujeito doente, visto de modo singular; 
- Assumir a responsabilidade sobre os usuários dos serviços de saúde; 
- Buscar ajuda em outros setores, ao que se dá nome de intersetorialidade; 
- Reconhecer os limites dos conhecimentos dos profissionais de saúde e das 
tecnologias por eles empregadas e buscar outros conhecimentos em diferentes 
setores; 
- Assumir um compromisso ético profundo. 
 
[...] Embora o Sistema Único de Saúde tenha foco no indivíduo, família e 
coletividade, o Item I não apresenta características/informações incorretas, sendo 
“um compromisso radical com o sujeito doente, visto de modo singular” uma 
afirmativa CORRETA e que se refere à Clínica Ampliada. 
  
[...] Cabe ao candidato a leitura, interpretação e análise adequada das respostas 
corretas e/ou incorretas das questões, bem como dos conceitos apresentados pelos 
enunciados e alternativas.  
 
Referência Bibliográfica: BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. Clínica ampliada, 
equipe de referência e projeto terapêutico singular. Brasília, 2007. 
 
 
QUESTÃO 34 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que todos os itens 
(alternativa “A”) representam possíveis desfechos do Acolhimento com Classificação 
de Risco: 
 
- Consulta ou procedimento imediato; 
- Consulta ou procedimento em horário disponível no mesmo dia; 
- Agendamento de consulta ou procedimento em data futura, para usuário do 
território; 
- Procedimento para resolução de demanda simples prevista em protocolo, como 
renovação de receitas para pessoas com condições crônicas, condições clínicas 
estáveis ou solicitação de exames para o seguimento de linha de cuidado bem 
definida; 



 
- Encaminhamento a outro ponto de atenção da RAS, mediante contato prévio, 
respeitado protocolo pré-determinados; 
- Orientação sobre territorialização e fluxos da RAS, com indicação específica do 
serviço de saúde que deve ser procurado, no município ou fora dele, nas demandas 
em que a classificação de risco não exija atendimento no momento da procura do 
serviço. 
 
[...] Tanto o enunciado quanto as alternativas da questão 34 relacionam-se ao 
conteúdo programático nos seguintes tópicos: Sistema Único de Saúde; Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB); Portaria Nº 648, de 28 de março de 2006; 
Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011; e Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro 
de 2017. 
 
[...] Cabe ao candidato a leitura, interpretação e análise adequada das respostas 
corretas e/ou incorretas das questões.  
 
Referência Bibliográfica:  
BRASIL. Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). Brasília, 2012.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 648, de 28 de março de 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
 
 
QUESTÃO 36 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que tanto o enunciado 
quanto as alternativas da questão 36 relacionam-se ao conteúdo programático no 
tópico “Política Nacional de Atenção Integração à Saúde da Mulher”. 
  
[...] No âmbito do Sistema Único de Saúde, consiste numa rede de cuidados que 
visa assegurar à mulher o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o direito ao 
nascimento seguro e ao crescimento e desenvolvimento saudáveis, denominada 
REDE CEGONHA (alternativa “A”), a qual está diretamente relacionada à Política 
Nacional de Atenção Integração à Saúde da Mulher. 
  
[...] Cabe ao candidato a leitura, interpretação e análise adequada das respostas 
corretas e/ou incorretas das questões, bem como dos conceitos apresentados pelos 
enunciados e alternativas.  
 
Referência Bibliográfica: 
BRASIL. Ministério da Saúde. Monitoramento e acompanhamento da Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Brasília, 2015.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher: Princípios e Diretrizes. Brasília, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 1.459, de 24 de junho de 2011. 
 



 
 

FISIOTERAPIA 
 
 

QUESTÃO 14 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o questionamento foi 
relacionado ao item do conteúdo programático. A questão pertence ao conteúdo 
“Conhecimentos técnicos inerentes à fisioterapia no contexto da saúde coletiva”.  
 
 O referencial teórico que fundamenta a questão é: “Saúde Pública é um 
campo que busca trabalhar com problemas de saúde estabelecidos em termos de 
riscos, agravos, doenças e mortes e suas consequência no nível da coletividade. 
Saúde coletiva toma como instrumento as necessidades de saúde, ou seja, todas as 
condições necessárias não somente para impedir a doença e prolongar a vida, mas 
também aprimorar a qualidade de vida e possibilitar o exercício da liberdade humana 
em busca da felicidade. A saúde publica utiliza como meios ou instrumentos de 
trabalho a administração de inspiração taylorista, a epidemiologia tradicional e o 
planejamento normativo. Em contrapartida, a saúde coletiva utiliza como instrumento 
de trabalho a epidemiologia social ou critica, que associada às ciências sociais 
privilegia os seguintes itens: estudo da determinação social, estudo das 
desigualdades em saúde, gestão democrática, planejamento comunicativo, 
planejamento estratégico” Portanto, a justificativa “Considero fora de edital a questão 
proposto , pois conseguimos a respostas somente em matérias de Saúde publica , 
ou seja , para além do conhecimento proposto em edital”, não é aceita, pois a 
questão avaliou o conhecimento dos candidatos sobre “Conhecimentos técnicos 
inerentes à fisioterapia no contexto da saúde coletiva”.  
 
 É preciso conhecer a teoria que fundamenta a saúde coletiva assim como a 
diferença em relação a saúde publica, ou seja, é preciso ter o conhecimento sobre 
os conceitos de saúde coletiva para atuação da fisioterapia nesse campo.  
 
Referência Bibliográfica: SOUZA, Luis Eugenio Portela Fernandes de. Saúde 
Pública ou Saúde Coletiva? REVISTA ESPAÇO PARA A SAÚDE | Londrina | v. 15 | 
n. 4 | p. 01-21 | out/dez. 2014. 
 
VEIGA, JOSÉ ELI DA. Saúde e sustentabilidade. Estudos Avançados [online]. 2020, 
v. 34, n. 99, pp. 303-310. 
 
PAIM, J.S. Epidemiologia e planejamento: a recomposição das práticas 
epidemiológicas na gestão do SUS. Ciência e Saúde Coletiva, 8(2): 557-567, 2003.  

 
 

 
 
 
 



 
 

NUTRIÇÃO 
 
 

QUESTÃO 20 – ANULA GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que a ausência da 
indicação de referências e um erro de nomenclatura gerou conflito na questão, 
comprometendo a sua correta interpretação. 
 

 
 
 
 
 


